51ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 12.11.2019


PROJETO DE LEI 207/19 DO DEPUTADO LEBRÃO


O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria está sem o parecer da Comissão de Saúde. Solicito ao Deputado Dr. Neidson. Falta o parecer da Comissão de Saúde aqui. Então já está com todos os pareceres aprovados. 
Em primeira discussão e votação o Projeto de Lei nº 207... Então solicito que o Deputado Dr. Neidson passe as informações corretas a essa presidência. 
Para relatar a matéria, o Deputado Dr. Neidson. 

O SR. DR. NEIDSON – Presidente, já foi assinado o parecer de minha autoria, também. O parecer é favorável, só que não foi votado devido a falta de quórum hoje. Então nós somos de parecer favorável ao Projeto de Lei nº 207/2019, autor Deputado Lebrão, que “Institui autonomia à gestante, possibilitando a opção pelo parto cesariano, a partir da trigésima nona semana de gestação, bem como a analgesia, mesmo quando escolhido o parto normal, no Estado de Rondônia”. Com substitutivo. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Dr. Neidson. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 
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